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A averbação no registro de imóveis da área eleita pelo proprietário/possuidor 
como Reserva Legal é ato constitutivo, e somente após a sua prática, é que o 
sujeito passivo poderá suprimi­Ia da base de cálculo para apuração do ITR. 

 
 

Recurso Especial provido 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
do  Recurso  Especial  do  Contribuinte  e,  no  mérito,  por  maioria  de  votos,  em  negar­lhe 
provimento,  vencidos  os  conselheiros  Patrícia  da  Silva,  Ana  Paula  Fernandes  (relatora)  e 
Gerson Macedo Guerra, que lhe deram provimento. Designada para redigir o voto vencedor a 
conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira. 

 

(assinado digitalmente) 

Luiz Eduardo de Oliveira Santos – Presidente em exercício 
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  10675.720105/2007-84  9202-004.590 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Contribuinte Acórdão 2ª Turma 24/11/2016 ITR - ARL - AVERBAÇÃO ANTES DO FATO GERADOR JOSE CARLOS FRANCO JUNQUEIRA FAZENDA NACIONAL Recurso Especial do Contribuinte Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 92020045902016CARF9202ACC  Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR
 Exercício: 2003
 ITR. ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA. RESERVA LEGAL. CERTIDÃO DE REGISTRO OU CÓPIA DA MATRÍCULA DO IMÓVEL COM AVERBAÇÃO DA ÁREA DE RESERVA LEGAL. CONDIÇÃO NECESSÁRIA. AVERBAÇÃO EM DATA POSTERIOR AO FATO GERADOR. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA ÁREA.
 A averbação no registro de imóveis da área eleita pelo proprietário/possuidor como Reserva Legal é ato constitutivo, e somente após a sua prática, é que o sujeito passivo poderá suprimi-Ia da base de cálculo para apuração do ITR.
  Recurso Especial provido
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Patrícia da Silva, Ana Paula Fernandes (relatora) e Gerson Macedo Guerra, que lhe deram provimento. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos � Presidente em exercício
 
 
 (assinado digitalmente)
 Ana Paula Fernandes � Relatora
 
 (assinado digitalmente)
 Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Redatora designada
 
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo, Patrícia da Silva, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor cde Souza Lima Junior, Gerson Macedo Guerra. 
 
  O presente Recurso Especial trata de pedido de análise de divergência motivado pelo Contribuinte face ao acórdão 2801-00.952, proferido pela 1ª Turma Especial / 2ª Seção de Julgamento.
Trata-se o presente processo de Auto de Infração, fls. 07/08, para exigir crédito tributário de ITR, exercício de 2003, no montante de R$ 35.450,70, incluído multa de ofício e juros de mora, relativo ao imóvel denominado �Fazenda Boa Vista�, localizado no Município de Prata/MG, NIRF � Número do Imóvel na Receita Federal � 2.608.750-2. 
A Ação fiscal iniciou-se com intimação ao contribuinte para relativamente a DITR, do exercício de 2003, apresentasse alguns documentos que comprovassem as informações declaradas, como por exemplo, cópia de Ato Declaratório Ambiental - ADA, protocolado tempestivamente junto ao Instituto Brasileiro do Maio Ambiente e de Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, Laudo Técnico de avaliação de imóvel elaborado por profissional habilitado acompanhado de ART e de acordo com as normas técnicas da ABNT, copia da matricula do registro imobiliário, com a averbação das área de Reserva Legal, de Reserva Particular do patrimônio natural ou e servidão florestal, entre outros.
O Contribuinte impugnou, às fls. 39/45, consistindo sinteticamente na alegação de que o Laudo Agronômico de Uso do Solo, acompanhado do ART, no qual apresenta a distribuição das áreas do imóvel, e da Planta Topográfica, Imagem de Satélite e a Certidão do Registro de Imóveis comprovam a existência de uma área de Reserva Legal e de Preservação Permanente ignoradas pela autoridade administrativa responsável pelo aludido lançamento.
O Acórdão de Primeira Instância da Delegacia da Receita Federal em Brasília/DF, acordaram, em decisão assim ementada:
�DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E DE UTILIZAÇÃO/RESERVA LEGAL
Tendo sido apresentado laudo Técnico memorial descrito e comprovada a protocolização de ADA RETIFICADOR junto ao IBAMA, cabe manter a área de preservação permanente acatada pela autoridade Fiscal. Quanto as áreas de utilização limitada/reserva legal, se faz necessário comprovar, alem da exigência do ADA, a averbação de tais área à margem da matricula do imóvel, ate a data do fato gerador do imposto, no caso, ate r/01/2003.
DO VTN DECLARADO - ERRO DE FATO
Estando o VTN declarado abaixo dos valores apontados no SIPT, não há que se falar em ocorrência de erro de fato que pudesse justificar a revisão desse valor. 
Lançamento Procedente.�
O Contribuinte apresentou o Recurso Voluntário, às fls. 139/153, reiterando as argumentações anteriores.
A 2ª Turma Especial da 2ª Seção de Julgamento, às fls. 188/200, NEGOU PROVIMENTO ao Recurso Ordinário.
Às fls. 205/230, o Contribuinte interpôs recurso especial, visando a revisão do julgado pela Câmara Superior de Recursos Fiscais quanto às seguintes matérias: - Necessidade de averbação prévia da área de Reserva Legal para fins de exclusão da área tributável do ITR; e - Aceitação das informações contidas no Laudo Técnico de Avaliação acerca do Valor da Terra Nua -VTN.
Ao realizar o Exame de Admissibilidade do Recurso Especial interposto pelo Contribuinte, a 1ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento, às fls. 243/247, DEU PARCIAL seguimento ao Recurso Especial, aceitando-o em relação à necessidade de averbação prévia da área de Reserva Legal para fins de exclusão da área tributável do ITR, pois o acórdão paradigma entende ser possível que tal averbação seja feita depois da ocorrência do fato gerador do tributo, mas negando o seguimento quanto à aceitação das informações contidas no Laudo Técnico de Avaliação acerca do Valor da Terra Nua -VTN, tendo em vista que não restou demonstrada a divergência jurisprudencial entre os acórdãos recorrido e paradigmas.
Submetido a Reexame de Admissibilidade pelo Presidente da Câmara Superior de Recursos Fiscais, fl. 249, o despacho de parcial admissibilidade do Recurso Especial restou integralmente mantido.
Às fls. 265/271, a Fazenda Nacional apresentou contrarrazões, vindo os autos conclusos para julgamento.
É o relatório.
 Conselheira Ana Paula Fernandes - Relatora
O Recurso Especial interposto pelo Contribuinte é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto merece ser conhecido. 
Trata-se o presente processo de Auto de Infração, fls. 07/08, para exigir crédito tributário de ITR, exercício de 2003, no montante de R$ 35.450,70, incluído multa de ofício e juros de mora, relativo ao imóvel denominado �Fazenda Boa Vista�, localizado no Município de Prata/MG, NIRF � Número do Imóvel na Receita Federal � 2.608.750-2. Na decisão recorrida, negou-se provimento ao recurso voluntário.
O Recurso Especial, apresentado trouxe para análise a divergência jurisprudencial no tocante à necessidade de averbação da área de Reserva Legal antes da ocorrência do fato gerador, para fins de exclusão da área tributável do ITR.
A questão controvertida diz respeito à exigência da averbação da área de reserva legal a época dos fatos geradores para fins de isenção do ITR. 
Para se dirimir a controvérsia, é importante destacar, do Imposto Territorial Rural ITR, tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação, a sistemática relativa à sua apuração e pagamento, e para isso adoto as razões do acórdão 9202.021-46, proferido pela Composição anterior da 2ª Turma da Câmara Superior, da lavra do Conselheiro Elias Sampaio Freire.
Para tanto, devemos analisar a legislação aplicável ao tema e para isso transcrevo os trechos que interessam do art. 10 da Lei nº 9.393/96: 
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior. § 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á: 

I - VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a: 
a) construções, instalações e benfeitorias; 
b) culturas permanentes e temporárias; 
c) pastagens cultivadas e melhoradas; 
d) florestas plantadas; 
II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas: 
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989; 
b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea anterior; 
c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, declaradas de interesse ecológico mediante ato do órgão competente, federal ou estadual; 
d) sob regime de servidão florestal ou ambiental; (Incluída pela Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006) 
e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração; (Incluída pela Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006) 
f) alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas autorizada pelo poder público. (Incluída pela Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008) 
(...) § 7º A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § 1º, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.16667, de 2001) 

Da transcrição acima, destaca-se que, quando da apuração do imposto devido, exclui-se da área tributável as áreas de preservação permanente e de reserva legal, além daquelas de interesse ecológico, das imprestáveis para qualquer exploração agrícola, das submetidas a regime de servidão florestal ou ambiental, das cobertas por florestas e as alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas. 
Como se percebe da leitura do citado artigo, a área de reserva legal é isenta de ITR, e como este é um imposto sujeito a lançamento por homologação o contribuinte deverá declarar a área isenta sem a necessidade de comprovação, sujeito a sanções caso reste comprovada posteriormente a falsidade das declarações. 
A Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989 (Código Florestal Brasileiro, prevê a obrigatoriedade de averbação da área de reserva legal no registro de imóveis competente, nos seguintes termos:
Art. 16. As florestas de domínio privado, não sujeitas ao regime de utilização limitada e ressalvadas as de preservação permanente, previstas nos artigos 2° e 3° desta lei, são suscetíveis de exploração, obedecidas as seguintes restrições:
§ 2º A reserva legal, assim entendida a área de , no mínimo, 20% (vinte por cento) de cada propriedade, onde não é permitido o corte raso, deverá ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada, a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento da área. (Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989). 
Art. 44. Na região Norte e na parte Norte da região Centro-Oeste enquanto não for estabelecido o decreto de que trata o artigo 15, a exploração a corte razo só é permissível desde que permaneça com cobertura arbórea, pelo menos 50% da área de cada propriedade. Parágrafo único. A reserva legal, assim entendida a área de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento), de cada propriedade, onde não é permitido o corte raso, deverá ser averbada à margem da inscrição da matrícula do imóvel no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento da área. (Incluído pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 
Conforme apontado anteriormente, cinge-se a controvérsia acerca da necessidade de prévia averbação da reserva legal para fins de não-incidência do Imposto Territorial Rural - ITR. 
O acórdão recorrido assim dispôs:
"A Receita Federal ainda realizou mais uma glosa, desta vez total, da área de 282,8 hectares declarados na referida DITR/2002 como sendo de Reserva Legal. A fundamentação deste ato teria sido o não preenchimento de exigência indispensável ao aproveitamento da isenção prevista na Lei n° 9.393/96 que seria a averbação à margem da matricula do imóvel, junto ao respectivo registro de imóveis. 
Cumpre ressaltar que, conforme se verifica da leitura dos autos, não se discute no presente processo a existência ou não da referida área, mas a obrigatoriedade da utilização dos documentos exigidos em lei, dentro dos prazos previstos nos correlatos atos normativos, para a concessão da isenção decorrente da existência da área de utilização limitada no imóvel rural. 
(...) 
Outrossim, no caso dos autos, a área de utilização limitada/reserva legal declarada pelo contribuinte na DITR de 2003 encontra-se devidamente averbada à margem da matrícula do imóvel (AV - 2 - 8531) desde 07/03/2003, conforme se depreende da leitura da Certidão do Cartório de Registro de Imóveis acostada às fl. 13 verso."
O argumento principal da Fazenda Nacional reside no fato de que para fins de isenção de ITR, a partir do exercício 2001, inclusive este, o ADA deve ser protocolizado no IBAMA no prazo de seis meses, contado do termo final para a entrega da respectiva DITR.
Saliento que a partir de 2001, para fins de redução do ITR, a previsão expressa é a de que haja comprovação de que houve a comunicação tempestiva ao órgão de fiscalização ambiental, e que isso ocorra por meio de documentação hábil. Entendo aqui que a documentação hábil engloba um conjunto de documentos possíveis e não apenas o protocolo de ADA.
No caso dos autos, observo que há Laudo de Avaliação Técnica fornecido pelo próprio contribuinte, corroborado posteriormente pela averbação da reserva legal em 07.03.2003, fls 13, sendo que a ação fiscal se iniciou em 21.09.2007, que considero aptos para comprovação necessária requerida em lei, mesmo para o exercício de 2003 discutido nos presentes autos.
A meu ver não é necessário que a averbação da reserva legal seja realizada antes do fato gerador, pois se a área tinha condições de ser considerada isenta, e o foi posteriormente, é o que importa para consagração do Direito do Contribuinte, em virtude da aplicação da Verdade Material, privilegiada nos Processos Administrativos Federais por força da Lei 9784/99.
A área de reserva legal é isenta do ITR, consoante o disposto no art. 10, § 1º, II, "a", da Lei 9.393, de 19 de dezembro de 1996, por isso considero equivocado o condicionamento do reconhecimento do referido benefício à prévia averbação dessa área no Registro de Imóveis, posto que a averbação na matrícula do imóvel não é ato constitutivo do direito de isenção, mas meramente declaratório ante a proteção legal que tal área recebe. 
A averbação da área de reserva legal na matrícula do imóvel feita após a data de ocorrência do fato gerador, não é, por si só, fato impeditivo ao aproveitamento da isenção de tal área na apuração do valor do ITR, ante a proteção legal estabelecida pelo artigo 16 da Lei nº 4.771/1965. 
Reconhece-se, portanto, o direito à subtração do limite mínimo de 20% da área do imóvel, estabelecido pelo artigo 16 da Lei nº 4.771/1965, relativo à área de reserva legal, porquanto, mesmo antes da respectiva averbação, que não é fato constitutivo, mas meramente declaratório, vez que já havia a proteção legal sobre tal área. 
Por todo o exposto, voto no sentido de conhecer do recurso especial do contribuinte e dar-lhe provimento.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Ana Paula Fernandes 
 Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira � Redatora Designada
Do recurso Especial do Contribuinte
Peço licença a ilustre conselheira, para divergir do seu entendimento com relação ao prazo para averbação das áreas de reserva legal na matrícula do imóvel.
Da análise dos autos, vê-se que a discussão trata da necessidade de averbação tempestiva (OU SEJA, ANTES DO FATO GERADOR) no registro de imóvel para fins dedução de área de Reserva Legal, quando da apuração da base de cálculo do ITR.
É sabido que a legislação sobre a matéria Reserva Legal tem por requisito formal, ou seja, condição para sua consideração tributária, e consequente dedução da área para apuração do ITR, a existência dos seguintes procedimentos:
(a) apresentação tempestiva de requerimento ao IBAMA de Ato Declaratório Ambiental (ADA), no qual é informada a metragem da área destinada à Reserva Legal que, de acordo com a localização, corresponde a um percentual da área do imóvel; e, 
(b) a averbação dessa área na matrícula da propriedade rural no Registro de Imóveis antes da ocorrência do fato gerador, em 1º de janeiro do ano calendário. Saliente-se que o ADA somente passou a ser requisito com o advento da Lei no 10.165, de 27 de dezembro de 2000, e a averbação, com o advento da Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989
Vejam-se os seguintes dispositivos extraídos da Lei nº 9.393/96:
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
(...)
II área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012 
b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea anterior; 
c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, declaradas de interesse ecológico mediante ato do órgão competente, federal ou estadual; 
d) sob regime de servidão ambiental; 
e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração; 
f) alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas autorizada pelo poder público.
(...)
§ 7o A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § 1o, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis.
O artigo 17-O da Lei nº 6.938/81, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.165/2000, passou a prever que:
Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental ADA, deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)
§ 1º A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pelo ADA.(Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000)
§ 1º A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)
Percebe-se que a apresentação do ADA pelo contribuinte ao IBAMA ou órgão conveniado � até que haja uma vistoria pelo órgão competente e a ratificação ou retificação das declarações ali contidas � restringe-se a informações prestadas pelo próprio contribuinte ao órgão ambiental acerca da existência de áreas que possuem algum interesse ecológico. 
Tenho que o § 1º do art. 17-O instituiu a obrigatoriedade apenas para situações em que o benefício de redução do ITR ocorra com base no ADA, ou seja, depende do reconhecimento ou declaração por ato do Poder Público. 
Quanto aos documentos necessários para comprovação da ARL - área de Reserva Legal podemos concluir que a própria Administração Pública entende que o ADA tem efeito meramente declaratório, não sendo o único documento comprobatório da área de reserva legal, podendo ser levando em conta, dentre outros, · Certidão de registro ou cópia da matrícula do imóvel com averbação da Área de Reserva Legal, , que especifique e discrimine a área de interesse ambiental desde que sua declaração seja antecedente a ocorrência do fato gerador.
Fica evidente que a finalidade da averbação da reserva legal na matricula do imóvel é a de atribuir-lhe publicidade, para que futuros adquirentes saibam identificar onde está localizada, seus limites e confrontações, para que possam cumprir sua função instituidora. Mais ainda, visa a imputar aos proprietários a responsabilidade de preservação de tais áreas, face o interesse público de manutenção.
Cite-se entendimento do Superior Tribunal de Justiça, relatado pelo Ministro João Otávio de Noronha, que corrobora tal assertiva:
"Essa legislação, ao determinar a separação de parte das propriedades rurais para constituição da reserva florestal legal, resultou de uma feliz e necessária consciência ecológica que vem tomando corpo na sociedade em razão dos efeitos dos desastres naturais ocorridos ao longo do tempo, resultando na degradação do meio ambiente efetuada sem limites pelo homem. Tais conseqüências nefastas, paulatinamente, leva a conscientização dc que os recursos naturais devem ser utilizados com equilíbrio e preservados em intenção da boa qualidade de vida das gerações vindouras.
O que se tem presente é o interesse público prevalecendo sobre o privado, interesse coletivo este que inclusive afeta o proprietário da terra reservada, no sentido de que também será beneficiado com um meio ambiente estável e equilibrado. Assim, a reserva legal compõe parte de terras de domínio privado e constitui verdadeira restrição do direito de propriedade."
Estando delimitado na lei a ÁREA DE RESERVA LEGAL, os limites para sua exploração, e, finalmente, a OBRIGATORIEDADE DE SE AVERBAR A MARGEM DA MATRICULA DO IMÓVEL, o legislador, buscando contrabalançar os interesses de toda a sociedade, permitiu que os proprietários de tais áreas, cm contrapartida a tantas obrigações, tivessem algum tipo de beneficio, ou seja, a possibilidade de exclusão, da incidência do ITR, das áreas caracterizadas como de reserva legal (art. 10, II da Lei 9393/96, transcrito acima).
Ditas áreas de reserva legal são definidas pelo citado Código Florestal em seu artigo 16, e que, para serem consideradas como tal, não bastam apenas "existir" no mundo fático, mas devem "existir" também no mundo jurídico quando averbadas na matricula do imóvel. O art. 16 da Lei n° 4.771/65 dispõe, dentre outros aspectos, sobre a obrigatoriedade da averbação para que as áreas de reserva legal sejam definitivamente delimitadas e protegidas.
A respeito da questão, não é a mera declaração de existência fática da área de reserva legal que permite atender os requisitos da legislação pátria vigente para excluí-la quando da apuração do ITR. Para que se possa valer do beneficio, a área deve estar devidamente averbada A margem da matricula do imóvel à época do fato gerador do tributo.
Portanto, ainda que se prove a existência material das áreas de reserva legal, como não se atendeu ao fim real da norma (art. 161), assim como suas disposições complementares, incidirá o imposto se a averbação não tiver sido providenciada no prazo legal.
No exame do caso concreto, se faz necessário investigar se a área de utilização limitada - reserva legal pleiteadas, foi devidamente averbava no registro, e se tais áreas estão devidamente identificadas e passíveis de serem ratificadas pelos órgãos competentes. 
Conforme consta dos autos, à área de reserva legal somente foi averbada em 07/03/2003, fls. 13, ou seja, em período posterior ao da ocorrência do fato gerador para o exercício de 2003, qual seja: 01/1/2003, razão pela qual entendo que não há como excluir referida área para fins de cálculo do ITR.
Neste sentido, é o entendimento do seguinte julgado:
Acórdão nº 210101.862, sessão de 12 de março de 2012 (excerto de ementa)
ÁREA DE RESERVA LEGAL. NECESSIDADE OBRIGATÓRIA DA AVERBAÇÃO À MARGEM DA MATRÍCULA DO IMÓVEL RURAL NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. HIGIDEZ. AVERBAÇÃO ATÉ O MOMENTO ANTERIOR AO INÍCIO DA AÇÃO FISCAL. NECESSIDADE.
O art. 10, § 1º, II, �a�, da Lei nº 9.393/96 permite a exclusão da área de reserva legal prevista no Código Florestal (Lei nº 4.771/65) da área tributável pelo ITR, obviamente com os condicionantes do próprio Código Florestal, que, em seu art. 16, § 8º, exige que a área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou de retificação da área, com as exceções previstas no Código Florestal. A averbação da área de reserva legal no Cartório de Registro de Imóveis � CRI é uma providência que potencializa a extrafiscalidade do ITR, devendo ser exigida como requisito para fruição da benesse tributária.
Afastar a necessidade de averbação da área de reserva legal é uma interpretação que vai de encontro à essência do ITR, que é um imposto essencialmente, diria, fundamentalmente, de feições extrafiscais. De outra banda, a exigência da averbação cartorária da área de reserva legal vai ao encontro do aspecto extrafiscal do ITR, devendo ser privilegiada. Ainda, enquanto o contribuinte estiver espontâneo em face da autoridade fiscalizadora tributária, na forma do art. 7º, § 1º, do Decreto nº 70.235/72 ( O início do procedimento excluía a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas), poderá averbar no CRI a área de reserva legal, podendo fruir da benesse tributária. Porém, iniciado o procedimento fiscal para determinado exercício, a espontaneidade estará quebrada, e a área de reserva legal deverá sofrer o ônus do ITR, caso não tenha sido averbada antes do início da ação fiscal. Acórdão nº 210201.815, sessão de 8 de fevereiro de 2012 (excerto).
Conclusão
Face todo o exposto voto por CONHECER do recurso do Sujeito Passivo, para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira
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(assinado digitalmente) 

Ana Paula Fernandes – Relatora 

 

(assinado digitalmente) 

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira ­ Redatora designada 
 
 

 
Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros  Luiz  Eduardo  de 

Oliveira Santos, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo, Patrícia da 
Silva, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor cde Souza Lima 
Junior, Gerson Macedo Guerra.  

 

Relatório 

O  presente  Recurso  Especial  trata  de  pedido  de  análise  de  divergência 
motivado pelo Contribuinte face ao acórdão 2801­00.952, proferido pela 1ª Turma Especial / 2ª 
Seção de Julgamento. 

Trata­se  o  presente  processo  de  Auto  de  Infração,  fls.  07/08,  para  exigir 
crédito tributário de ITR, exercício de 2003, no montante de R$ 35.450,70, incluído multa de 
ofício  e  juros  de mora,  relativo  ao  imóvel  denominado  “Fazenda Boa Vista”,  localizado  no 
Município de Prata/MG, NIRF – Número do Imóvel na Receita Federal – 2.608.750­2.  

A Ação fiscal iniciou­se com intimação ao contribuinte para relativamente a 
DITR,  do  exercício  de  2003,  apresentasse  alguns  documentos  que  comprovassem  as 
informações  declaradas,  como  por  exemplo,  cópia  de  Ato  Declaratório  Ambiental  ­  ADA, 
protocolado  tempestivamente  junto  ao  Instituto Brasileiro  do Maio Ambiente  e  de Recursos 
Naturais  Renováveis  ­  IBAMA,  Laudo  Técnico  de  avaliação  de  imóvel  elaborado  por 
profissional habilitado acompanhado de ART e de acordo com as normas técnicas da ABNT, 
copia  da matricula  do  registro  imobiliário,  com  a  averbação  das  área  de  Reserva  Legal,  de 
Reserva Particular do patrimônio natural ou e servidão florestal, entre outros. 

O  Contribuinte  impugnou,  às  fls.  39/45,  consistindo  sinteticamente  na 
alegação  de  que  o  Laudo  Agronômico  de  Uso  do  Solo,  acompanhado  do  ART,  no  qual 
apresenta a distribuição das áreas do imóvel, e da Planta Topográfica, Imagem de Satélite e a 
Certidão do Registro de Imóveis comprovam a existência de uma área de Reserva Legal e de 
Preservação  Permanente  ignoradas  pela  autoridade  administrativa  responsável  pelo  aludido 
lançamento. 

O  Acórdão  de  Primeira  Instância  da  Delegacia  da  Receita  Federal  em 
Brasília/DF, acordaram, em decisão assim ementada: 

“DAS  ÁREAS  DE  PRESERVAÇÃO  PERMANENTE  E  DE 
UTILIZAÇÃO/RESERVA LEGAL 
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Tendo  sido  apresentado  laudo  Técnico memorial  descrito  e  comprovada  a 
protocolização de ADA RETIFICADOR junto ao IBAMA, cabe manter a área 
de preservação permanente acatada pela autoridade Fiscal. Quanto as áreas 
de  utilização  limitada/reserva  legal,  se  faz  necessário  comprovar,  alem  da 
exigência  do  ADA,  a  averbação  de  tais  área  à  margem  da  matricula  do 
imóvel, ate a data do fato gerador do imposto, no caso, ate r/01/2003. 

DO VTN DECLARADO ­ ERRO DE FATO 

Estando o VTN declarado abaixo dos valores apontados no SIPT, não há que 
se falar em ocorrência de erro de fato que pudesse justificar a revisão desse 
valor.  

Lançamento Procedente.” 

O Contribuinte apresentou o Recurso Voluntário, às fls. 139/153, reiterando 
as argumentações anteriores. 

A 2ª Turma Especial  da  2ª  Seção  de  Julgamento,  às  fls.  188/200, NEGOU 
PROVIMENTO ao Recurso Ordinário. 

Às fls. 205/230, o Contribuinte interpôs recurso especial, visando a revisão 
do  julgado  pela  Câmara  Superior  de  Recursos  Fiscais  quanto  às  seguintes  matérias:  ­ 
Necessidade  de  averbação  prévia  da  área  de  Reserva  Legal  para  fins  de  exclusão  da  área 
tributável  do  ITR;  e  ­  Aceitação  das  informações  contidas  no  Laudo  Técnico  de  Avaliação 
acerca do Valor da Terra Nua ­VTN. 

Ao realizar o Exame de Admissibilidade do Recurso Especial interposto pelo 
Contribuinte,  a  1ª  Câmara  da  2ª  Seção  de  Julgamento,  às  fls.  243/247,  DEU  PARCIAL 
seguimento  ao  Recurso  Especial,  aceitando­o  em  relação  à  necessidade  de  averbação 
prévia da área de Reserva Legal para fins de exclusão da área tributável do ITR, pois o 
acórdão paradigma entende ser possível que  tal  averbação seja  feita depois da ocorrência do 
fato  gerador  do  tributo,  mas  negando  o  seguimento  quanto  à  aceitação  das  informações 
contidas no Laudo Técnico de Avaliação acerca do Valor da Terra Nua ­VTN,  tendo em 
vista que não  restou demonstrada a divergência  jurisprudencial entre os acórdãos  recorrido e 
paradigmas. 

Submetido  a  Reexame  de  Admissibilidade  pelo  Presidente  da  Câmara 
Superior  de  Recursos  Fiscais,  fl.  249,  o  despacho  de  parcial  admissibilidade  do  Recurso 
Especial restou integralmente mantido. 

Às fls. 265/271, a Fazenda Nacional apresentou contrarrazões, vindo os autos 
conclusos para julgamento. 

É o relatório. 
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Voto Vencido 

Conselheira Ana Paula Fernandes ­ Relatora 

O Recurso Especial  interposto  pelo Contribuinte  é  tempestivo  e  atende  aos 
demais pressupostos de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.  

Trata­se  o  presente  processo  de  Auto  de  Infração,  fls.  07/08,  para  exigir 
crédito tributário de ITR, exercício de 2003, no montante de R$ 35.450,70, incluído multa de 
ofício  e  juros  de mora,  relativo  ao  imóvel  denominado  “Fazenda Boa Vista”,  localizado  no 
Município  de  Prata/MG, NIRF  –  Número  do  Imóvel  na  Receita  Federal  –  2.608.750­2.  Na 
decisão recorrida, negou­se provimento ao recurso voluntário. 

O  Recurso  Especial,  apresentado  trouxe  para  análise  a  divergência 
jurisprudencial no tocante à necessidade de averbação da área de Reserva Legal antes da 
ocorrência do fato gerador, para fins de exclusão da área tributável do ITR. 

A  questão  controvertida  diz  respeito  à  exigência  da  averbação  da  área  de 
reserva legal a época dos fatos geradores para fins de isenção do ITR.  

Para se dirimir a controvérsia, é  importante destacar, do  Imposto Territorial 
Rural ITR, tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação, a sistemática relativa à 
sua apuração e pagamento, e para isso adoto as razões do acórdão 9202.021­46, proferido 
pela  Composição  anterior  da  2ª  Turma  da Câmara  Superior,  da  lavra  do Conselheiro 
Elias Sampaio Freire. 

Para  tanto,  devemos  analisar  a  legislação  aplicável  ao  tema  e  para  isso 
transcrevo os trechos que interessam do art. 10 da Lei nº 9.393/96:  

Art.  10.  A  apuração  e  o  pagamento  do  ITR  serão  efetuados  pelo  contribuinte, 
independentemente  de  prévio  procedimento  da  administração  tributária,  nos  prazos  e 
condições  estabelecidos  pela  Secretaria  da  Receita  Federal,  sujeitando­se  a  homologação 
posterior. § 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar­se­á:  

 

I ­ VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a:  

a) construções, instalações e benfeitorias;  

b) culturas permanentes e temporárias;  

c) pastagens cultivadas e melhoradas;  

d) florestas plantadas;  

II ­ área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:  

a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro 
de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989;  
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b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do 
órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea 
anterior;  

c)  comprovadamente  imprestáveis  para  qualquer  exploração  agrícola,  pecuária,  granjeira, 
aqüícola ou  florestal, declaradas de  interesse ecológico mediante ato do órgão competente, 
federal ou estadual;  

d)  sob  regime  de  servidão  florestal  ou  ambiental;  (Incluída  pela  Lei  nº  11.428,  de  22  de 
dezembro de 2006)  

e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de 
regeneração; (Incluída pela Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006)  

f)  alagadas para  fins de constituição de  reservatório de usinas  hidrelétricas autorizada pelo 
poder público. (Incluída pela Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008)  

(...) § 7º A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas 
"a" e "d" do inciso II, § 1º, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte do 
declarante,  ficando o mesmo  responsável pelo pagamento do  imposto correspondente, com 
juros  e  multa  previstos  nesta  Lei,  caso  fique  comprovado  que  a  sua  declaração  não  é 
verdadeira,  sem prejuízo de outras  sanções aplicáveis.  (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.16667, de 2001)  

 

Da transcrição acima, destaca­se que, quando da apuração do imposto devido, 
exclui­se  da  área  tributável  as  áreas  de  preservação  permanente  e  de  reserva  legal,  além 
daquelas  de  interesse  ecológico,  das  imprestáveis  para  qualquer  exploração  agrícola,  das 
submetidas a regime de servidão florestal ou ambiental, das cobertas por florestas e as alagadas 
para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas.  

Como se percebe da leitura do citado artigo, a área de reserva legal é isenta 
de ITR, e como este é um imposto sujeito a lançamento por homologação o contribuinte deverá 
declarar  a  área  isenta  sem  a  necessidade  de  comprovação,  sujeito  a  sanções  caso  reste 
comprovada posteriormente a falsidade das declarações.  

A Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 
7.803,  de  18  de  julho  de  1989  (Código  Florestal  Brasileiro,  prevê  a  obrigatoriedade  de 
averbação da área de reserva legal no registro de imóveis competente, nos seguintes termos: 

Art.  16.  As  florestas  de  domínio  privado,  não  sujeitas  ao  regime  de  utilização  limitada  e 
ressalvadas  as  de  preservação  permanente,  previstas  nos  artigos  2°  e  3°  desta  lei,  são 
suscetíveis de exploração, obedecidas as seguintes restrições: 

§ 2º A reserva legal, assim entendida a área de , no mínimo, 20% (vinte por cento) de cada 
propriedade, onde não é permitido o corte raso, deverá ser averbada à margem da inscrição 
de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada, a alteração de sua 
destinação,  nos  casos  de  transmissão,  a  qualquer  título,  ou  de  desmembramento  da  área. 
(Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).  

Art.  44.  Na  região  Norte  e  na  parte  Norte  da  região  Centro­Oeste  enquanto  não  for 
estabelecido  o decreto de  que  trata o  artigo 15,  a  exploração a  corte  razo  só  é permissível 
desde que permaneça com cobertura arbórea, pelo menos 50% da área de cada propriedade. 
Parágrafo único. A reserva legal, assim entendida a área de, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento),  de  cada  propriedade,  onde  não  é  permitido  o  corte  raso,  deverá  ser  averbada  à 
margem  da  inscrição  da  matrícula  do  imóvel  no  registro  de  imóveis  competente,  sendo 
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vedada  a  alteração  de  sua  destinação,  nos  casos  de  transmissão,  a  qualquer  título,  ou  de 
desmembramento da área. (Incluído pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989)  

Conforme  apontado  anteriormente,  cinge­se  a  controvérsia  acerca  da 
necessidade de prévia averbação da reserva legal para fins de não­incidência do Imposto 
Territorial Rural ­ ITR.  

O acórdão recorrido assim dispôs: 

"A Receita Federal ainda realizou mais uma glosa, desta vez total, da área de 282,8 
hectares  declarados  na  referida DITR/2002  como  sendo  de Reserva Legal.  A 
fundamentação deste ato teria sido o não preenchimento de exigência indispensável 
ao  aproveitamento da  isenção prevista na Lei n° 9.393/96 que seria  a averbação à 
margem da matricula do imóvel, junto ao respectivo registro de imóveis.  

Cumpre  ressaltar que, conforme se verifica da  leitura dos autos, não se discute no 
presente  processo  a  existência  ou  não  da  referida  área,  mas  a  obrigatoriedade  da 
utilização  dos  documentos  exigidos  em  lei,  dentro  dos  prazos  previstos  nos 
correlatos atos normativos, para a concessão da isenção decorrente da existência da 
área de utilização limitada no imóvel rural.  

(...)  

Outrossim,  no  caso  dos  autos,  a  área  de  utilização  limitada/reserva  legal 
declarada  pelo  contribuinte  na  DITR  de  2003  encontra­se  devidamente 
averbada à margem da matrícula do imóvel (AV ­ 2 ­ 8531) desde 07/03/2003, 
conforme  se  depreende  da  leitura  da Certidão  do Cartório  de Registro  de  Imóveis 
acostada às fl. 13 verso." 

O argumento principal da Fazenda Nacional reside no fato de que para fins de 
isenção de  ITR, a partir do exercício 2001,  inclusive este, o ADA deve ser protocolizado no 
IBAMA no prazo de seis meses, contado do termo final para a entrega da respectiva DITR. 

Saliento  que  a  partir  de  2001,  para  fins  de  redução  do  ITR,  a  previsão 
expressa é a de que haja comprovação de que houve a comunicação tempestiva ao órgão 
de fiscalização ambiental, e que isso ocorra por meio de documentação hábil. Entendo aqui 
que  a  documentação  hábil  engloba  um  conjunto  de  documentos  possíveis  e  não  apenas  o 
protocolo de ADA. 

No caso dos autos, observo que há Laudo de Avaliação Técnica fornecido pelo 
próprio contribuinte,  corroborado posteriormente pela averbação da reserva  legal em 07.03.2003, 
fls  13,  sendo  que  a  ação  fiscal  se  iniciou  em  21.09.2007,  que  considero  aptos  para 
comprovação  necessária  requerida  em  lei,  mesmo  para  o  exercício  de  2003  discutido  nos 
presentes autos. 

A meu ver não é necessário que a averbação da reserva legal seja  realizada 
antes  do  fato  gerador,  pois  se  a  área  tinha  condições  de  ser  considerada  isenta,  e  o  foi 
posteriormente, é o que importa para consagração do Direito do Contribuinte, em virtude 
da aplicação da Verdade Material, privilegiada nos Processos Administrativos Federais 
por força da Lei 9784/99. 

A área de reserva legal é isenta do ITR, consoante o disposto no art. 10, § 1º, 
II,  "a",  da  Lei  9.393,  de  19  de  dezembro  de  1996,  por  isso  considero  equivocado  o 
condicionamento do reconhecimento do referido benefício à prévia averbação dessa área 
no  Registro  de  Imóveis,  posto  que  a  averbação  na  matrícula  do  imóvel  não  é  ato 
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constitutivo do direito de isenção, mas meramente declaratório ante a proteção legal que 
tal área recebe.  

A averbação da área de reserva legal na matrícula do imóvel feita após a data 
de ocorrência do fato gerador, não é, por si só, fato impeditivo ao aproveitamento da isenção de 
tal área na apuração do valor do ITR, ante a proteção legal estabelecida pelo artigo 16 da Lei nº 
4.771/1965.  

Reconhece­se,  portanto,  o  direito  à  subtração  do  limite mínimo  de  20% da 
área  do  imóvel,  estabelecido  pelo  artigo  16  da Lei  nº  4.771/1965,  relativo  à  área  de  reserva 
legal,  porquanto,  mesmo  antes  da  respectiva  averbação,  que  não  é  fato  constitutivo,  mas 
meramente declaratório, vez que já havia a proteção legal sobre tal área.  

Por  todo  o  exposto,  voto  no  sentido  de  conhecer  do  recurso  especial  do 
contribuinte e dar­lhe provimento. 

É como voto. 

(assinado digitalmente) 

Ana Paula Fernandes  
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Voto Vencedor 

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira – Redatora Designada 

Do recurso Especial do Contribuinte 

Peço  licença  a  ilustre  conselheira,  para  divergir  do  seu  entendimento  com 
relação ao prazo para averbação das áreas de reserva legal na matrícula do imóvel. 

Da análise dos autos, vê­se que a discussão trata da necessidade de averbação 
tempestiva  (OU  SEJA,  ANTES  DO  FATO  GERADOR)  no  registro  de  imóvel  para  fins 
dedução de área de Reserva Legal, quando da apuração da base de cálculo do ITR. 

É  sabido  que  a  legislação  sobre  a matéria Reserva Legal  tem  por  requisito 
formal, ou seja, condição para sua consideração tributária, e consequente dedução da área para 
apuração do ITR, a existência dos seguintes procedimentos: 

(a) apresentação tempestiva de requerimento ao IBAMA de Ato 
Declaratório Ambiental (ADA), no qual é informada a metragem 
da  área  destinada  à  Reserva  Legal  que,  de  acordo  com  a 
localização, corresponde a um percentual da área do imóvel; 
e,  

(b)  a  averbação dessa  área  na matrícula  da  propriedade  rural 
no Registro de Imóveis antes da ocorrência do fato gerador, em 
1º de janeiro do ano calendário. Saliente­se que o ADA somente 
passou a ser requisito com o advento da Lei no 10.165, de 27 de 
dezembro  de  2000,  e  a  averbação,  com  o  advento  da  Lei  nº 
7.803, de 18 de julho de 1989 

Vejam­se os seguintes dispositivos extraídos da Lei nº 9.393/96: 

Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo 
contribuinte,  independentemente  de  prévio  procedimento  da 
administração  tributária,  nos  prazos  e  condições  estabelecidos 
pela  Secretaria  da  Receita  Federal,  sujeitando­se  a 
homologação posterior. 

§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar­se­á: 

(...) 

II área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas: 

a)  de  preservação  permanente  e  de  reserva  legal,  previstas  na 
Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012  

b)  de  interesse  ecológico  para  a  proteção  dos  ecossistemas, 
assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou 
estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea 
anterior;  

c)  comprovadamente  imprestáveis  para  qualquer  exploração 
agrícola,  pecuária,  granjeira,  aqüícola  ou  florestal,  declaradas 
de  interesse  ecológico  mediante  ato  do  órgão  competente, 
federal ou estadual;  

d) sob regime de servidão ambiental;  
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e)  cobertas  por  florestas  nativas,  primárias  ou  secundárias  em 
estágio médio ou avançado de regeneração;  

f)  alagadas  para  fins  de  constituição  de  reservatório  de  usinas 
hidrelétricas autorizada pelo poder público. 

(...) 

§ 7o A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas 
de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § 1o, deste artigo, 
não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, 
ficando  o  mesmo  responsável  pelo  pagamento  do  imposto 
correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique 
comprovado  que  a  sua  declaração  não  é  verdadeira,  sem 
prejuízo de outras sanções aplicáveis. 

O artigo 17­O da Lei nº 6.938/81, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 
10.165/2000, passou a prever que: 

Art.  17­O.  Os  proprietários  rurais  que  se  beneficiarem  com 
redução  do  valor  do  Imposto  sobre  a  Propriedade  Territorial 
Rural  –  ITR,  com  base  em  Ato  Declaratório  Ambiental  ADA, 
deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 
do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título 
de Taxa de Vistoria.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 1º A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo 
não  poderá  exceder  a  dez  por  cento  do  valor  da  redução  do 
imposto  proporcionada  pelo ADA.(Incluído  pela  Lei  nº  10.165, 
de 2000) 

§  1º  A  utilização  do  ADA  para  efeito  de  redução  do  valor  a 
pagar do ITR é obrigatória.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 
2000) 

Percebe­se  que  a  apresentação  do  ADA  pelo  contribuinte  ao  IBAMA  ou 
órgão  conveniado  –  até  que  haja  uma  vistoria  pelo  órgão  competente  e  a  ratificação  ou 
retificação  das  declarações  ali  contidas  –  restringe­se  a  informações  prestadas  pelo  próprio 
contribuinte  ao  órgão  ambiental  acerca  da  existência  de  áreas  que  possuem  algum  interesse 
ecológico.  

Tenho  que  o  §  1º  do  art.  17­O  instituiu  a  obrigatoriedade  apenas  para 
situações em que o benefício de redução do ITR ocorra com base no ADA, ou seja, depende do 
reconhecimento ou declaração por ato do Poder Público.  

Quanto  aos  documentos  necessários  para  comprovação  da  ARL  ­  área  de 
Reserva Legal podemos concluir que a própria Administração Pública entende que o ADA tem 
efeito meramente declaratório, não sendo o único documento comprobatório da área de reserva 
legal,  podendo  ser  levando  em  conta,  dentre  outros,  ∙  Certidão  de  registro  ou  cópia  da 
matrícula  do  imóvel  com  averbação  da  Área  de  Reserva  Legal,  ,  que  especifique  e 
discrimine  a  área  de  interesse  ambiental  desde  que  sua  declaração  seja  antecedente  a 
ocorrência do fato gerador. 

Fica evidente que a  finalidade da averbação da reserva  legal na matricula do 
imóvel é a de atribuir­lhe publicidade, para que futuros adquirentes saibam identificar onde está 
localizada, seus limites e confrontações, para que possam cumprir sua função instituidora. Mais 
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ainda,  visa  a  imputar  aos proprietários  a  responsabilidade  de  preservação  de  tais  áreas,  face  o 
interesse público de manutenção. 

Cite­se entendimento do Superior Tribunal de Justiça, relatado pelo Ministro 
João Otávio de Noronha, que corrobora tal assertiva: 

"Essa  legislação,  ao  determinar  a  separação  de  parte  das 
propriedades  rurais  para  constituição  da  reserva  florestal 
legal,  resultou de uma  feliz  e necessária  consciência  ecológica 
que vem  tomando corpo na sociedade em razão dos efeitos dos 
desastres  naturais  ocorridos  ao  longo do  tempo,  resultando na 
degradação do meio ambiente efetuada sem limites pelo homem. 
Tais  conseqüências  nefastas,  paulatinamente,  leva  a 
conscientização  dc  que  os  recursos  naturais  devem  ser 
utilizados  com  equilíbrio  e  preservados  em  intenção  da  boa 
qualidade de vida das gerações vindouras. 

O que se tem presente é o interesse público prevalecendo sobre o 
privado, interesse coletivo este que inclusive afeta o proprietário 
da  terra reservada, no sentido de que  também será beneficiado 
com  um meio  ambiente  estável  e  equilibrado.  Assim,  a  reserva 
legal  compõe  parte  de  terras  de  domínio  privado  e  constitui 
verdadeira restrição do direito de propriedade." 

Estando delimitado na lei a ÁREA DE RESERVA LEGAL, os limites para sua 
exploração,  e,  finalmente,  a  OBRIGATORIEDADE  DE  SE  AVERBAR  A  MARGEM  DA 
MATRICULA  DO  IMÓVEL,  o  legislador,  buscando  contrabalançar  os  interesses  de  toda  a 
sociedade,  permitiu  que  os  proprietários  de  tais  áreas,  cm  contrapartida  a  tantas  obrigações, 
tivessem algum tipo de beneficio, ou seja, a possibilidade de exclusão, da incidência do ITR, das 
áreas caracterizadas como de reserva legal (art. 10, II da Lei 9393/96, transcrito acima). 

Ditas áreas de reserva legal são definidas pelo citado Código Florestal em seu 
artigo  16,  e  que,  para  serem  consideradas  como  tal,  não  bastam  apenas  "existir"  no mundo 
fático, mas devem "existir" também no mundo jurídico quando averbadas na matricula 
do imóvel. O art. 16 da Lei n° 4.771/65 dispõe, dentre outros aspectos, sobre a obrigatoriedade 
da  averbação  para  que  as  áreas  de  reserva  legal  sejam  definitivamente  delimitadas  e 
protegidas. 

A respeito da questão, não é a mera declaração de existência fática da área de 
reserva  legal  que  permite  atender  os  requisitos  da  legislação  pátria  vigente  para  excluí­la 
quando  da  apuração  do  ITR.  Para  que  se  possa  valer  do  beneficio,  a  área  deve  estar 
devidamente averbada A margem da matricula do imóvel à época do fato gerador do tributo. 

Portanto, ainda que se prove a existência material das áreas de reserva legal, 
como  não  se  atendeu  ao  fim  real  da  norma  (art.  161),  assim  como  suas  disposições 
complementares, incidirá o imposto se a averbação não tiver sido providenciada no prazo legal. 

No  exame  do  caso  concreto,  se  faz  necessário  investigar  se  a  área  de 
utilização  limitada  ­  reserva  legal  pleiteadas,  foi  devidamente  averbava  no  registro,  e  se  tais 
áreas  estão  devidamente  identificadas  e  passíveis  de  serem  ratificadas  pelos  órgãos 
competentes.  

Conforme consta dos autos, à área de reserva legal somente foi averbada em 
07/03/2003,  fls.  13,  ou  seja,  em  período  posterior  ao  da  ocorrência  do  fato  gerador  para  o 
exercício  de  2003,  qual  seja:  01/1/2003,  razão  pela  qual  entendo  que  não  há  como  excluir 
referida área para fins de cálculo do ITR. 

Neste sentido, é o entendimento do seguinte julgado: 
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Acórdão nº 210101.862, sessão de 12 de março de 2012 (excerto 
de ementa) 

ÁREA DE  RESERVA  LEGAL.  NECESSIDADE OBRIGATÓRIA 
DA AVERBAÇÃO À MARGEM DA MATRÍCULA DO IMÓVEL 
RURAL  NO  CARTÓRIO  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS. 
HIGIDEZ.  AVERBAÇÃO  ATÉ  O  MOMENTO  ANTERIOR  AO 
INÍCIO DA AÇÃO FISCAL. NECESSIDADE. 

O art. 10, § 1º, II, “a”, da Lei nº 9.393/96 permite a exclusão da 
área  de  reserva  legal  prevista  no  Código  Florestal  (Lei  nº 
4.771/65)  da  área  tributável  pelo  ITR,  obviamente  com  os 
condicionantes do próprio Código Florestal, que, em seu art. 16, 
§  8º,  exige  que  a  área  de  reserva  legal  deve  ser  averbada  à 
margem  da  inscrição  de  matrícula  do  imóvel,  no  registro  de 
imóveis  competente,  sendo  vedada  a  alteração  de  sua 
destinação,  nos  casos  de  transmissão,  a  qualquer  título,  de 
desmembramento  ou  de  retificação  da  área,  com  as  exceções 
previstas no Código Florestal. A averbação da área de  reserva 
legal  no  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  –  CRI  é  uma 
providência que potencializa a extrafiscalidade do ITR, devendo 
ser exigida como requisito para fruição da benesse tributária. 

Afastar a necessidade de averbação da área de  reserva  legal  é 
uma interpretação que vai de encontro à essência do ITR, que é 
um imposto essencialmente, diria,  fundamentalmente, de feições 
extrafiscais.  De  outra  banda,  a  exigência  da  averbação 
cartorária da área de reserva  legal vai ao encontro do aspecto 
extrafiscal do ITR, devendo ser privilegiada. Ainda, enquanto o 
contribuinte  estiver  espontâneo  em  face  da  autoridade 
fiscalizadora tributária, na forma do art. 7º, § 1º, do Decreto nº 
70.235/72 ( O início do procedimento excluía a espontaneidade 
do  sujeito  passivo  em  relação  aos  atos  anteriores  e, 
independentemente  de  intimação  a  dos  demais  envolvidos  nas 
infrações verificadas), poderá averbar no CRI a área de reserva 
legal,  podendo  fruir  da  benesse  tributária.  Porém,  iniciado  o 
procedimento  fiscal  para  determinado  exercício,  a 
espontaneidade  estará  quebrada,  e  a  área  de  reserva  legal 
deverá sofrer o ônus do ITR, caso não tenha sido averbada antes 
do início da ação fiscal. Acórdão nº 210201.815, sessão de 8 de 
fevereiro de 2012 (excerto). 

Conclusão 

Face  todo  o  exposto  voto  por CONHECER do  recurso  do  Sujeito  Passivo, 
para no mérito NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

É como voto. 

(assinado digitalmente) 

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira 
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